
INDICAÇÃO Nº 
3542
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a instalação de uma Base Comunitária, nos Bairros Jardim Nova Mauá e Jardim Paranavaí no Município de Mauá SP.

JUSTIFICATIVA

     Tal indicação atende solicitação de Associação de Moradores, Autoridades Locais, Entidades Religiosas e munícipes da região.

      Polícia comunitária é uma filosofia e uma estratégia organizacional que proporciona uma parceria entre a população e a polícia, baseada na premissa de que tanto a polícia quanto a comunidade devem trabalhar juntas para identificar, priorizar e resolver problemas contemporâneos, como crimes, drogas, medos, desordens físicas, morais e até mesmo a decadência dos bairros, com o objetivo de melhorar a qualidade geral de vida na área. O policiamento comunitário baseia-se na crença de que os problemas sociais terão soluções cada vez mais efetivas, na medida em que haja a participação de todos na sua identificação, análise e discussão.

    Como pressupostos básicos do policiamento comunitário, ressaltam-se: Ação pró-ativa, Ação preventiva, Integração dos sistemas de defesa pública e defesa social, Transparência, Cidadania, e Ação Educativa.
Com isso a comunidade vem fazendo sua parte onde a solicitação se faz necessária, em face do grande número de moradores e comerciantes que vem relatando o aumento da violência e de roubos que vêm ocorrendo nas residências e nos comércios dos referido bairros, inclusive citando o acesso do rodoanel, aos Bairros Nova Mauá e Jardim Paranavaí. 

Considerando a relevância do assunto requeremos e contamos com  a sensibilidade do Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin que atenda ao apelo de todos acima citados e não meça esforços para garantir a segurança de todos que ali residem e trabalham.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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